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Vem a esta Comissão, para Parecer o Projeto em epígrafe, de autoria da Vereadora Comandante Nádia.

O Projeto denomina Rua Vila Nazaré o logradouro público cadastrado como Rua Dois Mil Sessenta Nove
localizada no Bairro Mário Quintana.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, onde aduz que a denominação de
logradouros e equipamentos públicos é regulada em abstrato pela Lei Complementar nº 320/94, que estabelece uma
série de requisitos e/ou condições a serem observados, e que desde que observado tal LC não haverá óbice de
natureza jurídica que impeça a tramitação e a aprovação da proposição em questão.

Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, que por sua vez
emi�u Parecer favorável, pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Nos termos da proposição apresentada, a denominação de Rua Vila Nazaré o logradouro público
cadastrado como Rua Dois Mil Sessenta Nove localizada no Bairro Mário Quintana, ressalta que a Vila Nazaré se
situava no Bairro Sarandi, com acesso pelas ruas Alfredo Neri Soares e D, cons�tuindo-se aos poucos há mais de
quarenta anos. Contudo, com a necessidade da ampliação da pista do aeroporto Salgado Filho, os moradores foram
reassentados, onde trezentos e oitenta e quatro famílias do Loteamento Senhor no Bom Fim, no bairro Sarandi, e mil e
duzentos e quinze famílias no Loteamento Irmãos Marista, no bairro Mario Quintana.  



Destaca que, a maioria dos habitantes do loteamento Irmãos Marista são oriundos da Vila Nazaré, que
os abrigou por longos anos e, assim, tais moradores desejam ter uma recordação do an�go local onde residiam. 

Em apertada síntese, é o relatório.

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já superada a
análise própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que está previsto no art. 39 do
Regimento Interno desta CMPA.

Nesse aspecto, é meritório o projeto que confere ao logradouro público, o nome de Rua Vila Nazaré,
onde os habitantes do loteamento Irmãos Marista, oriundos da Vila Nazaré, que os abrigou por longos anos e, assim,
desejam ter uma recordação do an�go local onde residiam. Esses an�gos moradores da Vila Nazaré residem,
atualmente, em moradias próprias e legalizadas, apartamentos e casas com infraestrutura de arruamento, água,
saneamento básico e iluminação pública, recebendo todas polí�cas públicas municipais.

Por estas razões já expostas, este Relator entende que a homenagem é completamente merecida,
sendo imprescindível este Projeto.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação do Projeto, considerando
meritória a matéria, este Relator manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

 

 

Porto Alegre, 17 de agosto de 2022.
 

Vereador Giovane Byl
 

Relator
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